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E&O – Hospital é condenado a R$ 350mil por morte de bebê em parto normal

Por Thabata Najdek (*)

Um hospital foi condenado a indenizar em R$ 350.000,00 a título de pensionamento e danos morais
os pais de um bebê que faleceu devido a complicações durante o parto normal. O médico optou por
aguardar o parto normal a pedido da própria mãe que teria se recusado a passar por uma cesárea.

O hospital alegou que os pais e o médico também seriam responsáveis pelo fatídico resultado, uma
vez que eles tinham conhecimento do avantajado tamanho do feto e que a escolha do parto normal
poderia implicar riscos ao bebê.

O TJ decidiu que não há responsabilidade dos pais, pois a escolha pelo tipo de parto cabe ao
médico. Trata-se de uma questão técnica, cuja análise deve ser realizada com base no quadro
clínico por profissional tecnicamente capacitado.

O médico não fora processado. Com relação à responsabilidade do hospital, o tribunal fundamentou
sua decisão conforme entendimento do STJ, o qual reconhece a responsabilidade objetiva dos
hospitais, de acordo com o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. Este tipo de
responsabilidade independe da comprovação de culpa na ocorrência do evento. A existência do
dano e do nexo de causalidade já são suficientes para configurar a obrigação de reparar.

Este é mais um exemplo de evento que poderia estar amparado por uma apólice de
responsabilidade civil profissional – E&O.

As instituições de saúde possuem uma alta exposição a demandas judiciais. Elas podem responder
por suas falhas e pelos erros e omissões de terceiros que realizam o procedimento dentro de seu
estabelecimento.

E as condenações nem sempre são de valores insignificantes. Neste caso houve condenação a
pensionamento desde o dia do nascimento até a data em que o indivíduo completaria 65 anos,
além dos danos morais. Isto evidencia que indenizações superiores a 100 salários mínimos não são
uma exclusividade de hospitais que atendem público de “alta renda”.

O risco existe para todas as instituições e uma forma de administrá-lo é contratando uma apólice
de E&O.

http://www.conjur.com.br/2015-jan-28/hospital-responde-erro-medico-durante-parto

(*) Thabata Najdek é advogada e atualmente cursa LLM em Direito dos Mercados Financeiros e de
Capitais no INSPER. Há oito anos no mercado segurador, atua nas áreas de responsabilidade civil e
linhas financeiras nas companhias líderes de mercado com experiência nos produtos de linhas
financeiras D&O, E&O, BBB, Commercial Crime, EPL, e Liability. Experiência  na análise e regulação
de sinistros, subscrição, colocação de riscos com resseguradores, revisão e desenvolvimento de
produtos, bem como treinamentos e capacitação de colaboradores e corretores nestes ramos .

Fonte: Linhas Financeiras, em 02.02.2015.
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